
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ILACIR BICALHO 
 
 
Ementa:
 
Fica instituído o seguinte inciso VI para o art. artigo 56 da lei nº. 4.270 de 2021, com a
seguinte redação: “VI – Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico.”
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1206/2022 1489/2022 23/08/2022 09:27:23 22/08/2022 14:42:12

Tipo Número

EMENDA 1/2022

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003900390031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


